
i{L
u .

Santo Antônio clo Leste
NO MUNIC
tempo, construindo uma n,

ADM. 2017 / 20?O

LI E OLIVEIRA
Secretario Municipal de Despono e Lazer

PoÍtaria N' 066/201 9 de09l0ll20l9

GOVER
Vivendo um no'

IPA L

história

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 057/2020

DA: SECRETARJA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo para a Contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem nas
modalidades de futebol de salâo, futebol de campo, futebol de areia, futebol Socie§, voleibol, vôlei
de praia e futevôlei para âtuâção em eventos e atividades esportivas desenvolvidas pela Secretâria
Municipal de Desporto de Lazer, solicitamos a Vossa Seúoria, através do Departamento de
Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentiíria e por qual (is) dotação
(ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 17 de fevereiro de 2020
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Municipal de A

P.Íú.s.A.r
Ft§ts

MIGUEL JOSE BRLINETTA, Prefeito
Municipal de Santo Antonio do Leste.
Estado de Mato Grosso, no uso de suas

aribuições legais.

Santo Antônio do Lê
IK

Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20t7 / 2020

PORTARIA N" 0ó62019.
DE: 09 DE JAIIIEIRO DE 2019.

REsol-vE

DO

. ELI GOMES DE OLIVEIRA.
desta Prefeitura.

.to inar a Secretaria
necessárias para ae

o

O MUNICIPAL

lit

A

DLAMORIM

na data de sua

ições em contrário.

I

execução desta

publicação.

REG

Registrada na secretaria de Administração e Pl
costume. conforme na legislação em vigor.

anejamento e PuLlicada por afixação em local de

I
RONÀ

NTE DE ADE

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

I
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GERE}ITE OE CIOADE

PREFAÍURA IUI{ICIPAL DE SAXTO ÂTfiOt{lO OO LESTE
FORIARi N'. 066Í20í9. DE: 09 OE JAXEIRO DE 20ít.

IGUEL JqtE aRUXETTÀ PÍeíeito M(ni+d de Santo Arltdrio do Lê!.
tê, Esiaro dê Mato Grosso, n(, §o de suâs aüibuições tsgats.

RESOLVE;

Arügo l'- NOaIEIA o S,-. EU GOIES OE OLrVEIRA. para Íespondrr pê
lo ceígo dê SECRETÁR|O DE OESPORTO E LÂZER desra PÍeÊit a-

Artigo ? - DáêíÍnihaí a S€cíetaJia Municipd de AdrinistraÉo e Planei6-

írênto que toíIrê aa proüdênda§ nece$áÍias par'a a ercqlÉo da3ta po[-

Lria.

Adgo t - Esta Poí!.ir entr. eín vigor na d.te de s!â FJUicaÉo.

Ardgo,a' . Revogam - sê as disposições em contiiíio.

REGISÍRÂ§E

PUBUCA§É

CUIPR^§É

GAS'{ETE DO PREFEÍTO

EI: 0t DE JA|ERO ÍrC 20t9.

IIGUEL JOS€ BRUXEÍÍA FREfEÍTO §.IXICTPAL

Rcga!tsâda m aôcretana de Ádri.istràÉo e PlarlcianEnto ê R.túcad!
poÍ afD(aÉo êm locál de co§tume. confoÍÍiê na lqrislâçáo em vEoí.

ROI|ALOO rARÍlxS OÉ AlloRnll

GERE}ITE OE CIDAOE

PREFEITURA IIUNICIPAL OE SÂiITO AITONIO DO LESTE
PORÍARIA No. 065/2019. OE: 07 DE JÁNEIRO DÊ 20t9.

NOMETA a ssvüora ÍEl,I RIBEIRO OA Sllva !Er. .rcGct o c.tto
d. CooRDE,IADOR OO CE}.TRO OE RÉTERE CIA DE A§SISTEiICIA

SOCIAL. d.. outr6 provldênci.r.

IIGUEL JOSE BRUNETTÀ Pretêito MLnicipal de Santo Antonio do LeE-

tê, EdÍro de Mato Gro6so. no 1l§0 cle s{ras etribuiÉês |elais.

RESOLVE

Art í'- NOMEAR a §€wijqa TELIÂ EBEIRO OA SILVA. pa.a .râpo.t-
d€í pdo câílo de COORDÉiaAIrOR OO CE ÍRO DE REFERENCIA OE

ASSISIE cla SOclaL desla PÍebüJra Mt,ÍcjpêI.

Art , . kcíninaí a Sêcretaria Municipd de Administraçào c Plancia-

írerio que toín€ as píovidêncjas nêce§§áús paÍa a exeqJçáo destr po.-

tana.

Art t - Êsta PoÍtana ênfâ em ú9or na date de sua puurcáção.

Art 4' - Rlvolam - aa ra dlspooiçõoa el!! c.gntirio.

REGISTRÂ.SE

PUBUCÂ§E

CUIPRA.SE.

GABIITETE DO PREFETTO

EX: 07 DE JAXARO OE 20í9.

IIOUEL JOSE ERUNETTA

PREFEÍTO IUNICIPAL

Rêgrsfede ne Sêcrêtaaia dê A.lmiÍÍsf'àÉo e PlaÍreiaÍnento c P(,blic.dá
poa eftaÉo êm local de costurÍÉ. co.rÍoflne na tegislaÉo ern vhoÍ.

ROXAU)O IARNi§ OE AIOEI
SECRETARIO DE AOTXI-STRAçAO E PLAXEJâIEXTO

diaoomúropal.org./mt aftn. w\r\ar.amíÍloÍg-tr 171 À5smado Osrt!lme.le

P.À4.S.A.t

FLs Ne
1O de Jandío dê 2019. JorEl Ofcial Él,eúô.ico do3 Mu.iclÍio! do Ed!.to dc Mstoc.osso.ANOXwIN'3.142 RUa

PRIIEIRO TERIIO 
^DTTNO 

AO CO|{ÍRATO 008./2018

PRIãRO IERIO AOITIVO AO TERIO OE COUTRAÍO I{'. Mü2OI t.
Ptao p.!a.raa intfinnaolo adidt o co.rtraúal rlgldo paL Lal Fadaral
nl AC88 d. ã d. Junho dê í-99:1, e. I€did. PÍoyi..i{i. n'. (ta da z7
da lírtÍalro ita 1.99a rt olyqtr cntrt rL lta malhor lotma da dlÍral.o,
como FarLa:

cotÍÍR TAxTE: ruMciPto D€ sairTo at{TÔrD oo LEstelt. ,ns-

.rlto no CNPJ aob o n.o (X.2í7.362/tXlO1-90. corh sêde nâ Ruã A. n" 367.

Beino Jsrdim Santa lrlê§. sihrado nâ cidade d€ Santo Â^tônio do Lestê.
MÍ. ne3tê.lo reprÊseôtado po. sêu PÍeteito o SÍ Miguel José 8,unena.

brrlicko, cassdo, poÍtadoÍ do RG n." 1..t27.577 - SSPiPR e do CPF n.

' 326.03a.36S53. ÍÉsidenle e domiciliado na cidade de Santo AÍíônio do

Leltê-MT.

CO TRAYAI'A: HOST{TAL E IATERXÍOAOE SÃO LUCAS PRIIAVÉ.
j nl lml eff. OeviOarnênte iÍ§.Íío no Csdasto Nscionsl d! Pclloa Ju-

rldica do Minastéíio da FazerxÍa - CNPJ sôb o N' 20.424.70ôroqr1.9E. cs-
tabdacida â Avrrida Minâs Geràis, N" 356, BaiÍro CentÍo - Pnmavera do

Lc.t! - MT CEP: 7E.85G0m, doravente deidÍúns.lo colTRÂÍAOO, de

conrtm âcoÍdo.

R6olvern cdaà.-a, o pÍesênb TêíÍno Âdüvo ao Conüalo no 008/2018 dê

Cr6Oí/2o18 srrirta.úo-le às rumes hteílt!§ d! Co.|d,'Ê, n qulo qtr
cdnaí líúê9aírdc,tle .b trâísitso, íÍrêdiaritê a3 dá§L a coíúçôca a sê.

ori círbdc.ir,r§:

cúusul^ PR|TERA - m o&lEro
Constitri oàFlo do píesêÍrte TeíÍno Adilivo a pÍo.rogaf.ào dê priüo de scí-

úços a seíarn cleqírdc do Coftirto o.Einaldê n'oo8/2018 a cLÁ|,,-

SUIâ OUARTA an!ê aG rnotivc de torcá máior, alheio à vonladc das

psÁas, coníoÍtnê 3êguê:

cúugul^ sEcu,{DA - DAs ÂLÍERAÇôES

Fica lcírscentado à CúUSULÂ QUARTA - Do PRAZO - Íc. prorÍog&
do o ,ruo .ú 0t ata ltnarto de 2020.

cúusuu TERCBRA - JusnFrcaÍva Ê FUxoarE}{To LEGÂL

A Íraca3lidade de impleíieítaçáo deste Teímo Aditvo ao Contrato oaigi-

nal, irÉüÍca-sc p{ra paqÍogâção (lê p.azo d€ sêívrços. Este adilivo encorl-

ú! scu n .rD Lgâl baseado no ArL 65 de Lei 6.6{i6. dê 2l dê Jsrho dc l.
993.

cúusuu ou^nÍa - o ucÊracr^

O Fc!êntÊ Termo Âdlirc eaterá êaÍr ugoí ná data de $a asúlat a. vi
gendo coírcoíitaírlàÍr€oie ao Co.rt"ato ú(ináno.

E" po. a!.Ln d..or ju.L. ê co rôLrroa COXIR TANYE E COX-

TRÂTADÀ mulua|tiaarta asainanr o pruaênL Ía lo Adhlvo, pot 3i o
aaua auc-lora+ aft 02 (rruas) vb & igud fodna a taor, rubiicadoa
para tadoa oa ã,ta da dirolto, êit prEênçt da 02 (dua!) l-taínunha.
sarllo Anúnlo do L..L - IT, 07 d.lanelio 2.019.

PELA COIITRATAITE:

T|GUEL JosÉ BRU'{ErÍA

PREFATO IUI{|c1PAL

PELO COITRATAOO:

HGSPIÍAL E TAÍERI|IoADE sÂo LUcAs

PIUIAVÊR  LÍDÂ EPP

coríYR Íaoo
ÍESÍEIUi{HAS

?



Santo Antônio do Leste
.,;I.S.AL 1l

Ftf Ns. _.-/-- (-----'=

Lt I GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma :r,.,, r história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 057/2020

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação da Secretaria de Desporto e Lazer, onde nos solicita
disponibilidade financeira para a Contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem
nas modalidades de futebol de salão, futebol de campo, futebol de areia, futebol Socie§, voleibol,
vôlei de praia e futevôlei para atuação em eventos e atividades esportivas desenvolvidas pela
Secretaria Municipal de Desporto de Lazer, conforme solicitação e termo de referência em anexo.
informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo a esta Secretaria para que efetue os trâmites
necessários.

Santo Antônio do Leste-MT, I 7 de fevereiro de 2020.

DailParh Coneia da Siha
Sedetâio tfuí c.'Pel de

Ecooot'"

DAVID CORREIA DA SILVA
SEcRETÁRro MUNrclpAL DE ECoNoMlÁ E FtNÀNÇAs

PORTARIA N.. 40020r9 DE 0l/0920r 7



Santo Antônio do Le
P.tu'l.s.A.t
frs N".

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

tau.2017 / 20í20

PORTARIA N". 4002019.
DE: 02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRI.II{ETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do

Leste, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais.

7

CORREIA DA SILV para

FINANÇAS desta

Adminisüação e P

portaria.

EM:0

Regisüada na secretaria de stração e P
local de costume, conforme na le

DAVID PA[-]LO
E ECONOMIA E
5312001 de 28 de

a Municipal de

a execução desta

gor na data de sua

siçÕes em contrário

blicada por afixação em

r,

RO E20

MI]NICIPAL

ORIM

toniodoleste. mt.gov. br

Rua A - No 367 - |ardim Santa lnês - Fcne: (66) 3488- lO8O - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do l.este,MT
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dezembro 2001 e
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cNPJ 10.260.055/0001-94

PRÉFEIÍURÁ,'RÊCURSOS HUMANCS
PORTÂRtA ni. 400A019

OE 02 DE SETEMBRO OE 201-'

]í|GUÉL JOS€ 8RU?{EITA. PíeÍe{o Mufrcr!,.i cte s.r{o Aatúrà cio Lê3
te E3tado de Mârô Groslo no u§âóe 6!a3 âtnboçóes h9eiB

RÊS,OLVE:

Aitago 1ó. NOMETA o SÍ OAVTD PAULO CORREIÂ OA S|LVA. p.r..!.- ;
pôrúeí pero.âroo de SECPETARo oE EconoulÂ E Ft[ArçÂs dodz
orEíonurá conbríE c A,rcro i .a Lel Munúrpãr r. o53 2001 dê 28 d4 d€,
.embro 2mi c sriãs ancrãcar.

Anilo 2'- Oerc,nrlrJ: . :jec c:r'..i !l!1.c,pa! de ÂJm,nrsríaçáo e ptanêlã
nrêalo olr I.Í.e d. Êro!roi|irJ: 1e.(ssarrâs ?arâ à erecuçáo destâ poÍ

Aílso 3' . Eíâ Êonàrrà entÍa êm vsoí ne data de &s puàÍaaÍaô j

Aí|go a. - Rerogãh - !c a3 a,t3posir.. am coât.ario l
REG|STRÂ§E

PUBLICÂ.SE

CUI{PRA.SE

GABINEÍÊ CIO PREFÉITO

EH: 02 OE SETÉÀIARO DE 2or9

i GT'EL JOSE BRUI{EITA PRÊFEITO N..,HEIPAL
Rê!6lr.da rte !êcÍetrnà dc Âdmrndraçào a pt íiatsrÍEnto a â$I. ô
poÍ eÍr.çáo em lôcal de co§trrne. conlBln na legiraagao .m vbor. l

ROUALOO tíÂRÍtNS OÉ AitoRltú

GERENTE DÊ C]DADE

P.M.5.A.L
FL§ NS

nu3 _

Rúl.a,.ó. ír Sac.rl.rt d. 
^dniúrb.Éo 

. Fbrr|ttllt a â*.ô
poí altrâçào erí bcal da co.(úvt cdúoÍÍrc í. taiúL9.o .ír vtpr.
RO ALOC! TTARI S O€ AmOrRtM

GERETT;F ): CIOAD€

PREFEIIURÂ./RECURSOS XUIIAI.IOS
PC,RÍÀR|A t{. 411,2019

OE: 02 OE SEÍE|rBRO DÉ 2019

f GUÉL JOSÉ Bftt aETTA. Pí!íonc ituricrriai iê S.nto Ántomo do Les-
lê Estad. lê Vâto Grossc *) ,.., d,-. rüis ,rhbJcinr6 rêg.§

RESOLVE

A'!,(l., 1 '. ,.:a ; - '' cÂ8RrCi.J OZA|WAPU yJAMARttí[TSt. para
_ aÁ .i,:ti? a.r'L- il. , A."! I rAp thJiGE

tlA aca$ â!'e,tu.a r,rúo. , 3rÉro . .1á 1 er ,,rri. :,í/â .. :nô2O13 ce
2? dê agss!ô jU13

Aalieo 2. . 5têraírürâr. S€c,eiãnâ làr.itcipãt de Âoôml.trôÉo c ptanêF-
lrrê'llo qlE lo?Íl€ a3 proíiôêÍxr.s nccÉaaáÍÉ3 Í,.r. ã erÊc§jo dú poí-

arlrar, , . :1 , ;.:.ià.a .. .,f, r ., rlo )r na 3ata .Jê sua c\lblEaÉo
Arll('to n ;f,.rr:'r,. s., .ri : j.i i: r ).s L,,r :Ú.rrari-

PE:;,S'F,: !:

PUSLTCÀ§!

CUFRÂ§€

GÀBUI€TE OO PREFEIÍO

EiÀ 02 0€ SETEUBnO OÊ 2ôr§

MIGUEL JO§E BRIJIIEÍ'TÀ PREF!ITO MUNICIPAL

Pct sr'. r. , ; iree àmÉnro e pubhêâdâ
'- ,)i.,.r.r -.. | ., I !;- j i /,9o,

ROIIALO! MARÍtNS OE ÂiáOPIM

GERE TÊ OE CIDAO€

PREFEIÍURÀ,,IECURSOS'IUUAIIOS
PORTARTÂ N. .o720r9

ÍIGUEL JOSE BRUTIETTÀ. PÍaÍê(o l/tunicrpel cte Sânlo Aíro.b óo Le6-
tc. Eaiado rlê listo Groaso nn uêo de lrraô atnt r,ça,.s lêga.s

RTSOLVEI

Aít_rOo 1" - E . if,l,ilqrí? â ,-.l qo l. CaÍf.J 1e CôNSELHE|RA. da6ta
Ête!e,l!r, Uúr.,Í,â: a se,..,J!!a ,ubi,cà êlet.va ROSÀiIGÉIÁ R|EEIRO
DA SILVÀ

Art,9, t - irule.iF.,!, à :r,"..t, r.,,:.{,t r, 3. ;,j..,. r!,aaáo q!€ tô6.
a5 a a! ii r.35..:,c§Ââ ,-à,. 1,rslâ::-13-à
Aíqo 3. -Erl9 poa.na en!.à en r€or .!â n: a de 6üa pubtE Éo.

PRÉF€IIJRÂ"/REcURSos HUMANos
PORTARTA t|...t9A0t9

o,spôo sôbre .vêÍbâçao de ÍeíÍpo dc Connibuiçto. ôáo coírao.!úrot .
em ,â!or dâ Srâ_ Cteisnrl MaÍie TaÍa.êl tarvbô.a púUaa errlira daatc

Mlgt EL JOSE BRU,IEÍTÀ. p.êtêdo ,ltudc?ar 4..S.ôlo Anroôrc .to !es_
!e E§ledo dê tiai. : cse- ;,:, ,,s,_. í,. . ,a< ahtl, cô.s ic!àrs

RESOLVE

aíl l! - Âlcôar ! rc4rpo de arrntí,t)uçáô náo coôcomúâí]t€ úabãlhâd.
oêiã servrdore Srã. CLETAMAR Í\.tÁRlA IAFAREL, tlonat oíâ ô RG n
174356r{ S€JUSPTMT r.cÍrrâ no CpF ír. S24 22.f29{7. ínúlc.ada
8oà rP 3n$. squÊbrÍr a 4.550 (qudío ,nll qut*|.nb. a ci\úrúa)
dias lt|rlüo. cln?srôndenlci a l1 (onra) rno. ê 03 (rêl.1 oraaa |rt
lempo de clnanbt,Çào coaíoír.E Cêndao Oílekr.t de Taírlo óc CoíÍibu
cáo n. t0@1260 t.OOOal,17€ erpêdEa pêto tn§íúo Nâcroftaido Sêguro
Socui- lriSS

Àrl 2" - Esla pôía,l. entrd em vEor nà dala dc iua p!ütarÇâo íetío.g,n.
do scus eíeltcs. ?8 4ê.goÉ!o ce 2019 rcvo!â6do_r€ es c|s'poslcôêa er.,

REGISlRÂ'sE

PUBUCA-SE

CUMPRA-sE

GABINÉÍE OO PREFÊITO

Er, 02 0E SÊTEMBRO O€ 20.t9

MIGUEL JOSE BRUNÊÍ-TA

PREFEITO MUBICIPAL

REGISTRÀ§E

FUBUCA§E

CUMPRA.Sg

GAt}INEÍE CÚ ORÊFEi;C'

Er.' c2 ot 5ETEiTARC DE :C.3
[1lGU€L JOSE A.'JXerTÀ
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 679
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E I.AZER
Dotação : 27 .812.5013. 2072. 0000 3. 3. 90. 39. 00

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.0QO

Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 26.048,44

ofl
Izaia

cRC o07622100s

W Rua PÍimavera. 959 - Jardim Bem Viver

o4217§21ffi1 -q Exercício:

Emissào

mm
17nZNn

Atenciosamente,

CPF: 37E.266.461-20

P.M.S.A.t

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lêste

d4



Lt Í

P.M.s.A.t
FLSNS '?Santo Antônio clo Leste,, -*

GOVERNO MUNICiPAL
Mvendo um rri',:r tempo, construlndo uma , história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 057/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA_ PREFEITO MANICIPAL

excpr-pNrÍssrMo sR. PREFETTo

Solicito autorização de Vossa Excelência, pÍua que o Departamento Responsável pÍomova o
procedimento administrativo de Licitação na modalidade Pregão Presencial para a Contratação de
empresa para prestação de serviços de arbitragem nas modalidades de futebol de salão, futebol de
campo, futebol de areia, futebol Socie§, voleibol, vôlei de praia e futevôlei para atuação em
eventos e atividades esportivas desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Desporto de Lazer,
conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 17 de fevereiro de 2020

ELI DE OLIVEIRA
Secretario Municipal de Desporto e LazeÍ

Portaria No 066/2019 de 09/01/2019
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Página 1

Solicitação dê MatoÍiais / Serviço6

Dsta

17t02n020

Podêr

órsâo

Setor Solicitantê

Cêntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE DASEC. MUN, DESPORTO E LAZER
24 GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

Observação
CONTPÂTAÇAO DE SERVIÇO OE ARBITRÂGEM DAS SEGUINTÊS MODALIDADES FUTEBOL DE SAúO , FUTEBOL DE CAMPO , FUTEBOL DE AREIA , FUTEBOL SOCIETY , VOLEIBOL , VOLEI DE
PRAIA E FUTVOLEI , PARA ATUAÇÁO EM EVENTOS E ATIVIOADES ESPORTIVAS PARÂ A SECRETARIA N4UNICIPAL DE DESPORTO E LAZER ,

Itom Cód. Produto Cód.TCE OesÇriÉo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
ObservaÉo

1 001.032.223 33Í 232-1 ARBITRÂGEM PARÂ CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAI\4PO JG 0 24

2 oo,t.o32.z24 000í0624 ARBITRAGÉM PARA FUTEBoL DE sAúo - FUTSAL JG 270 0 24

3 001.032.22s 6662764 ARBITRAGEM PARA FUTEBOL SOCIETY JG 200 0 24

4 001.032.226 0OOí$4i ARBITRAGEM PARÂ FUTEBOL AREIA JG 100 0 24

5 001.032.227 0002706 ARBITRAGEM PAR VOLEIBOL. JG 150 0 24

6 OOí.032.228 0002709 ARBITRAGEM PARAVÔLE| OE PRATA JG 150 0 24

7 001.032.229 ooO229íS ARBITRAGEM PARÂ FUT-VÔLEI JG 100 0 24

E
7

P
f

Presidente Secretário Almoxarifado

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.217.36210001-90

Requisição Responsável

00693/20 ELI GOMES DE OLIVEIRA
Descrição

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
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1. OBJETO

2.1 Futura e eventual contratação de empresa para prêstação de serviços de
arbitragem nas modalidades de futebol de salão, futebol de campo, futebol de areia,
futebol Society, voleibol, vôlei de praia e futevôlei para atuação em eventos e
atividades esportivas desenvolvidas pela Secretaria Municipal de DespoÉo de Lazer.

2 JUSTIFICATIVA

2.1. F az-se necessária a contratação dos serviços de arbitragem, devido o cronograma de
atividades esportivas apresentado pela Secretaria Municipal de Desporto e Lazer,
objetivando o envolvimento da comunidade da cidade de SANTO ANTÔNlO DO LESTE,
tendo como responsabilidade a organização, disponibilidade de árbitros responsáveis pelos
jogos de FUTEBOL DE SAúO, FUTEBOL DE CAMPO, FUTEBOL DE AREIA, FUTEBOL
SOCIETY, VOLEIBOL, VOLEI DE PRAIA E FUTVÔLEI.

2.2. A contratação da prestação de serviços vem ao encontro com o plano do Governo
Municipal que é o incentivo à prática de esportes, despertando o trabalho em equipe e o
espÍrito de competição saudável entre os desportistas, sendo que os eventos têm como
objetivo recrutar a participação da sociedade SANTANTONIENSE, para a competiçâo a ser
realizada.

2.3. Toda competição esportiva necessita dos trabalhos de arbitragem, neste caso, serão
desenvolvidos campeonatos, torneios e circuitos municipais nas modalidades acima
mencionadas, sempre com a necessidade da atuaçáo de profissionais qualificados para
atuarem em partidas, tanto MASCULINO quanto no FEMININO.

3- DESCRTçÃO E ESPECTFTCAçÂO DOS SERVTçOS

V.TOTAL

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

ITEM COD. TCE DESCRTçÃO DO PRODUTO QTDE V.UNITARIO

1 331232-1 ARBITRAGEM PARA
CAMPEONATO MUNICIPAL DE
FUTEBOL DE CAMPO

35
JOGOS

00010624 ARBITRAGEM PARA FUTEBOL DE
SAúO - FUTSAL

270
JOGOS

3 0002704 ARBITRAGEM
SOCIETY

PARA FUTEBOL 200
JOGOS

4 ARBITRAGEM PARA FUTEBOL
AREIA

100
JOGOS

5 ARBITRAGEM PARA VOLEIBOI

TERMO DE REFERÊNCIA

2

00015341

0002706 150
JOGOS
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-1 ,z Z.

ô 0002709

> ARBITRAGEM PARA CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO
) Equipe de Arbitragem de Futebol de Campo, sendo este 01 (um) arbitro central e

02(dois) bandeirinhas por partida.
) Conhecimento das regras atuais do esporte.
)> Apenas categoria MASCULINO.
) Partidas com tempo oficial 90 minutos(dois tempos de 45min.).
i Estar em concordância o arbitrol , 2 e 3.
) Respeitar data e horário dos jogos, cumprindo a todos eles.
) Arbitrar competiçâo(campeonato ou torneio) bem como jogo amistoso.

> ARBITRAGEM PARA FUTEBOL DE SALÃO - FUTSAL.
) Arbitro de Futsal (Futebol de Salão), sendo este 2 (dois) em quadra por partida.
) Arbitrar partidas de: Torneios, amistosos e campeonatos.
! Partidas com tempo oficial ou pré-determinado pela equipe organizadora
}> Conhecimento das regras atuais do esporte.
> Apitar tanto MASCULINO, quanto o FEMININO.
) Apitar toda a partida.
) Estar em concordância o arbitrol e 2.
F Respeitar data e horário de jogos, especificados pela equipe organizadora.

ARBITRAGEM PARA FUTEBOL SOCIETY,
) Arbitro de futebol society, sendo este 2 (dois) em campo por partida.
l Arbitrar partidas de: Torneios, amistosos e campeonatos.
F Conhecimento das regras atuais do esporte.
) Apitar tanto MASCULINO, quanto o FEMININO.
) Apitar toda a partida.
> Estar em concordância o arbitrol e 2.
i Respeitar data e horário de jogos, especificados pela equipe organizadora
i Partidas com tempo oÍicial ou pré-determinado pela equipe organizadora

> ARBITRAGEM PARA FUTEBOL AREIA.
! Arbitro de futebol de areia, sendo este 2 (dois) em quadra por partida.
> Arbitrar partidas de: Torneios, amistosos e campeonatos.
) Conhecimento das regras atuais do esporte.
i Apitar tanto MASCULINO, quanto o FEMININO.
F Apitar toda a partida.
> Estar em concordância o arbitrol e 2.
D Partidas com tempo oficial ou pré-determinado pela equipe organizadora
) Respeitar data e horário de jogos, especiÍicados pela equipe organizadora

E-mâil: licitacao@sântoântoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do Leste/MT

ARBITRAGEM PARA VÔLEI DE
PRAIA

150
JOGOS

100
JOGOSARBITRAGEM PARA FUTEVÔLEI7 00022915

TOTAL R$ 95.41 1,58

l
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> ARBITRAGEM PARA VOLEIBOL,
F Arbitro de voleibol, sendo este 2 (dois) em quadra por partida.
> Arbitrar partidas de: torneios, amistosos e campeonatos.
) Conhecimento das regras atuais do esporte.
> Apitar tanto MASCULINO, quanto o FEMININO.
) Apitar toda a partida.
F Partidas com tempo oficial ou pré-determinado pela equipe organizadora
> Estar em concordância o arbitrol e 2.
) Respeitar data e horário de jogos, especificados pela equipe organizadora

> ARBITRAGEM PARA VÔLEI DE PRAIA.
i Arbitro de vôlei de praia, sendo este 2 (dois) em quadra por partida.
) Arbitrar partidas de: Torneios, amistosos e campeonatos.
) Conhecimento das regras atuais do esporte.
i Apitar tanto MASCULINO, quanto o FEMININO.
> Apitar toda a partida.
) Partidas com tempo oficial ou pré-determinado pela equipe organizadora
) Estar em concordância o arbitrol e 2.
) Respeitar data e horário de jogos, especificados pela equipe organizadora.

> ARBITRAGEM PARA FUTEVÔLEI.
) Arbitro de futevôlei, sendo este 2 (dois) em quadra por partida.
) Arbitrar partidas de: Torneios, amistosos e campeonatos.
F Conhecimento das regras atuais do esporte.
F Apitar tanto MASCULINO, quanto o FEMININO.
> Apitar toda a partida.
F Estar em concordância o arbitrol e 2.
) Partidas com tempo oficial ou pré-determinado pela equipe organizadora
) Respeitar data e horário de jogos, especificados pela equipe organizadora.

4- DO LOCAL E DA REALTZAÇAO DOS SERV|ÇOS

4.1 A prestação de serviços será realizada no Município de Santo Antônio do Leste/MT.

4.2. A realização dos serviços serão fracionadas, onde o Município solicÍtará os serviços de
acordo com cada evento que será realizado. Após o agendamento do serviço pela
contÍatante, a Contratada terá o prazo máximo de ate 02 (dois) dias antecedentes a
realização do evento para fornecer a lista de árbitros. Bandeiras e mesários que irão
executar os serviços;

4.2.1. Relação dos profissionais (árbitros) para o evento, com nomes teleÍones para contato
e documento que identifique o seu vínculo com a contratada.

5. DOTAÇÃOORÇAMENTÁR|A

5.1. Os recursos para prestação dos serviços constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

E-mail: licitacâo@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história
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6. DO VALOR ESTIMADO

6.1. O valor estimado para a presente contratação e: R$ XXXX (XXXXXXX)

z - REspoNsABrLrDADEs e ogntcaçÕEs DAs PARTES

7.1 - OBRIGAçOES DA PREFEITURA

7.2. Oferecer todas as informaçõês necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o serviço adjudicado denúo das especificaçôes;

7.3 - Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

7.4 - Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do serviço deste
lnstrumento;

7.5. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçôes no
curso de execução dos serviços, fixando prazo para sua correção;

7.6. Fiscalizar livremente a execução dos serviços, não eximindo a licitante vencedora de
total responsabilidade quanto à entrega dos mesmos;

7.7. Acompanhar a execução dos serviços, podendo intervir durante a sua execução, para
fins de ajuste ou suspensão dos serviços; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, as
entregas feitas fora das especificações deste Edital;

L OBRTGAÇÕES DA VENCEDORA DO CERTAME LIC|TATOR]O

8.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contrataçáo, a licitante
vencedora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar
a autorizaçáo de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. Recebida a autorização de
fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçâo de kibutos e contribuições
municipais;

E-mâil: licitacâo@ârtoantoniodoleste.mt.gov.br
Av, Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (6ó) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do Leste/MT

11 Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

Funcional
programática

27 .812.5013.2072 Manutenção das Atividades da

Secretaria

Ficha 679

Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Juridica

{

Unidade
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d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçôes se
obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade portodas as providências e obrigações estabelecidas
na legislaçáo específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com
eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a

devida anuência da PREFEITURA;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no edital,
tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

i) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicaçâo desta licitação;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçáo, inerentes ao objeto da
presente licitaçáo;

k) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou prepôsto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execuçâo do Contrato;

l) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execuçáo dos serviços;

m) Cumprir os prazos de execução do serviço, sob pena de aplicação de sançÕes
administrativas;

n) Todas as despesas inerentes a execução dos serviços serão por conta da contratada
(materiais necessários, uniforme dos árbitros, transporte, hospedagem, alimentação e etc.);

o) A contratada deverá cumprir as datas, locais e horários estabelecidos pela contratante;
p) A contratada deverá assegurar que os árbitros compareçam ao local das partidas com
antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos, apresentando-se com a vestimenta
ou uniforme adequado;
q) A contratação da arbitragem ficará estabelecido conforme partida oÍicial, seguindo as regras
e normas estabelecidas pela Confederação de cada modalidade;
r) Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade da Secretaria Municipal de
Desporto e Lazer, e especificações constantes no termo de referência e como acordado, em
contrato e acato de todas as observaçÕes constantes e aceitas no regulamento e cumprimento
deste, como segue: "assiduidade, responsabilidade, pontualidade, cordialidade e respeito,
todos os profissionais deverão estar uniformizados e limpos, podendo a Secretaria solicitante,
recusar o servlço se estes quesitos não forem observados por parte dos profissionais
contratados.
s) Se for observada qualquer tipo de conduta que não corresponda as expectativas ou que
não seja inerente ao tipo de serviço, tanto no aspecto profissional como ao relacionado as
questões burocráticas legais. O evento poderá ser suspenso ou adiado até que tudo seja
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9. DO PAGAMENTO

9.1. A GERENCIADORA efetuará o pagamento ao FORNECEDOR através de crédito em
conta corrente mantida por esta, em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da
apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da correspondente Ordem
de Fornecimento, com o respectivo comprovante, de que o fornecimento foi realizado a
contento.

9.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao fornecedor, para as 

-necessárias 
correções, com as informações que "

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua
reapresentação.

9.3. Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.

9.4. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta 'ONLINE" da situação do
Fornecedor junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para verificaçâo de todas as
condições de habilitação da Empresa e caso náo seja cadastrado, deverá apresentar
Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais; Certidão
Negativa de Debito do FGTS e INSS e CNPJ;

9.5. Nenhum pagamênto isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e
obrigaçÕes,nemimplicaráaceitaçãodefinitivadofornecimento.
9.6. A Proponente pagará à contratada, pelos produtos contratados e fornecidos, de acordo
com os preços integrantes da proposta aprovada

'to. DAS CONSTDERAçÔES rrUetS

10.1. Todos os pedidos realizados somente serão efetuados por intermédio do Setor de
compras, sendo expressamente PROIBIDO a entidade realizar algum tipo de pedido. Caso
isso aconteça, o prestador do serviço ficará ciente que o Setor de compras não autorizará
o pagamento de tal pedido.

Santo Antônio do Leste, em 17 de fevereiro de 2020.

ELI GO ES DE OLIVEIRA

E-mail: licitacao@santoantoriodoleste.mt,gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jârdim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 7E62E-000 - Santo Antônio do Leste/MT

6

esclarecido, sendo de inteira responsabilidade da contratada a solução das eventuais falhas
nos termos do regulamento e do que a Lei permite.

Secretário Municipal de Desporto e Lâzer
Portaria No 066/2019 de 09/01/2019


